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aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de 
inscrição.

4.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos 
nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição do 
candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.

4.4. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá 
ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição, até 
a data limite do encerramento das inscrições. Atenção para o 
horário bancário.

4.5. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, 
pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual nº 
12.782, de 20.12.2007.

5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o 
Concurso Público não se realizar.

6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão 
e pelas informações prestadas na ficha de inscrição.

6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, cabendo à Faculdade de 
Medicina o direito de excluir do Concurso Público aquele que 
preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos 
comprobatórios constantes no item 3 deste Capítulo, sendo obri-
gatória a sua comprovação quando da contratação, sob pena de 
exclusão do candidato do Concurso Público.

8.1. Não deverá ser enviada à Faculdade de Medicina qual-
quer cópia de documento de identidade.

9. Informações complementares referentes à inscrição 
poderão ser obtidas no site http://www.inscricoes.fmb.unesp.
br/concurso.

10. Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) acessar o site http://www.inscricoes.fmb.unesp.br/concur-

so, durante o período de inscrição ;
b) Para participar do concurso, clique no que na opção 

INSCRIÇÃO localizada no menu esquerdo e depois em FICHA 
DE INSCRIÇÃO, preenchendo todos os campos solicitados até 
receber a mensagem de conclusão do processo;

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 
corretamente a ficha de inscrição;

d) imprimir o boleto bancário;
e) transmitir os dados da inscrição;
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, 

de acordo com o item 4. deste Capítulo, até a data limite para 
encerramento das inscrições

11. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 
12.782, de 20 de dezembro de 2007, poderá ser concedido o 
direito de redução do valor da taxa de inscrição ao candidato 
para o Concurso Público.

12. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, 
correspondente a 50% (cinquenta por cento), será concedido 
ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes 
requisitos:

I. seja estudante regularmente matriculado:
a) em uma das séries do ensino fundamental; ou
b) no ensino médio ou equivalente; ou
c) em curso pré-vestibular; ou
d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-

graduação.
II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-

mínimos ou esteja desempregado.
Observação: Será considerado desempregado o candidato 

que, tendo estado empregado, estiver sem trabalho no momento 
e no período de até 12 meses anteriores à data da solicitação da 
redução do valor da taxa de inscrição.

13. O candidato que desejar solicitar o referido direito 
deverá:

13.1. preencher e imprimir, durante o período do dia 
26/01/2016 ao dia 27/01/2016, o requerimento de solicitação 
de redução do valor da taxa de inscrição, disponível, exclusiva-
mente, no endereço eletrônico http://www.inscricoes.fmb.unesp.
br/concurso.

13.2. entregar, pessoalmente ou por procuração, até 
28/01/2016, na Seção Técnica de Comunicações da Faculdade 
de Medicina do Campus de Botucatu, sita no Distrito de Rubião 
Júnior, S/N, Botucatu/SP, juntamente com a cópia do requerimen-
to referido no subitem 13.1., os documentos comprobatórios 
relacionados no item 14., conforme o caso, fazendo constar no 
envelope o que segue:

UNESP – FACULDADE DE MEDICINA DO CAMPUS DE 
BOTUCATU

CONCURSO PÚBLICO Nº 23/2016-STDARH
SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INS-

CRIÇÃO
14. O requerimento de solicitação de redução do valor 

da taxa de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será 
aceito um dos seguintes documentos:

a) Certidão ou declaração expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação estudantil;

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos 
seguintes documentos:

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmada em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ;

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um 
desses, extrato bancário identificado, com o valor do crédito 
do benefício;

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;
d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na 

falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, especifi-
cando o valor;

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa-escola, bolsa-família e cheque-
cidadão;

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
para autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome completo, telefone(s) 
e n° do RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há 
quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais.

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, 
será aceito um dos seguintes documentos:

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS;
b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de ter sido feito contrato em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, 
as cópias das páginas de identificação;

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
contendo as seguintes informações: nome completo e n° do 
RG; última atividade exercida; local em que era executada; por 
quanto tempo tal atividade foi exercida; e data do desligamento.

15. O preenchimento do requerimento de solicitação de 
redução do valor da taxa de inscrição e a documentação ane-
xada serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo 

(um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1 em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, na Parte Permanente do Quadro 
Docente da UNICAMP, na área de Teoria da História, Disciplina 
HH-910 - Tópicos Especiais em Teoria da História I, junto ao 
Departamento de História, objeto do Edital publicado no DOE 
de 21-08-2015, às páginas 171 e 172 e calendário de provas 
publicado no DOE de 18-12-2015, às fls. 257, tendo em vista o 
Parecer PG nº 46/2016. (Proc. nº. 09-P-22988/2015).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA

 Faculdade de Ciências e Letras

 COMUNICADO:
O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de 

Araraquara – UNESP homologou “ad referendum” da Congre-
gação, em 6-1-2016, o resultado final do Concurso Público para 
contratação, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, de um Professor Substituto para o 1º semes-
tre letivo de 2016, e pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses, 
no regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, em 12 
horas semanais de trabalho, nas disciplinas: “Educação Infantil: 
Creches”; “Estágio Curricular Supervisionado em Educação 
Infantil: Creches”, do Departamento de Didática, referente ao 
Edital 113/2015-FCL/CAr. O resultado final foi publicado no DO 
de 22-12-2015, pág. 164, Poder Executivo I. (Proc. 262/04–FCL/
CAr.).

 Faculdade de Ciências Farmacêuticas

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
CAMPUS DE ARARAQUARA
EDITAL Nº 02/2016-DTAd-FCF/CAr.
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Campus de 

Araraquara-UNESP torna público o resultado final do concurso 
público – Edital nº 26/2015-DTAd-FCF/CAr, para contratação, 
de 01 (um) Professor Substituto, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao 1º semestre letivo de 2016, e pelo prazo 
máximo de 5 (cinco) meses, em 12 horas semanais de trabalho 
sob o regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, na 
disciplina “Química Farmacêutica Medicinal” do Departamento 
de Fármacos e Medicamentos, conforme segue:

Nome - RG – Média Final – Classificação
Priscila Longhin Bosquesi de Oliveira – 40.121.414-X - 

9,89 - 1º
A candidata inscrita sob o número II, RG 43.730.065-1, 

desistiu do concurso público na fase da prova didática.
Caberá recurso à Congregação sob o aspecto legal e formal, 

no prazo de 03 dias úteis, contados da data desta publicação.
(Processo nº 848/2015 - FCF/CAr).

 CAMPUS DE BOTUCATU

 Faculdade de Medicina

 FACULDADE DE MEDICINA
EDITAL nº 23/2016-STDARH de 19 de janeiro de 2016
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Faculdade de Medicina do Campus de Botu-

catu - FM, em face do Despacho nº 718/2015 - RUNESP, de 
21/12/2015, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE. de 
22/12/2015 faz saber que se encontrarão abertas inscrições do 
Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, parte inte-
grante deste Edital, para preenchimento mediante contratação 
de 2 funções de Assistente Administrativo II, na condição de 
Técnico Administrativo Substituto.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DA FUNÇÃO
1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento, 

mediante contratação, de 2 funções de Assistente Administrativo 
II, na condição de Técnico Administrativo Substituto, sob o regi-
me jurídico da CLT, em 40 horas semanais de trabalho, enquanto 
perdurar o afastamento dos servidores a serem substituídos, não 
excedendo o prazo de 2 anos.

2. O salário em jornada completa de 40 horas semanais 
referente ao padrão 29-A da Escala de Vencimentos e Salários 
- Funções Autárquicas de Provimento e Empregos Públicos pre-
visto na Resolução UNESP nº 32/2011 alterada e com inclusão 
de dispositivos pelas Resoluções Unesp nº 42/2012, 70/2013 e 
72/2014, correspondente a R$ 3.279,00, referente ao mês de 
janeiro de 2016.

2.1. Será considerado beneficiário dos benefícios de Vale 
Transporte ou Vale-Trans-Individual o servidor técnico-adminis-
trativo que estiver no exercício de suas funções na Universidade 
cuja remuneração mensal bruta não exceda o teto estabelecido 
pelo Reitor, em conformidade com as Portarias Unesp nº 341 e 
342/2015 alterada pela Portaria Unesp nº 532/2015.

2.2. Será considerado beneficiário do benefício de Vale 
alimentação o servidor técnico-administrativo que estiver no 
exercício de suas funções na Universidade, em conformidade 
com a Portaria Unesp nº 317/2015.

2.3. O candidato aprovado e contratado, pelo regime da 
CLT, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido 
pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias 
de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga 
horária semanal de trabalho.

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contrata-
do encontram-se no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES.

II – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição deverá ser efetuada, de 26/01/2016 à 

04/02/2016, exclusivamente, via internet, para inscrever-se o 
candidato deverá acessar o site: http://www.inscricoes.fmb.
unesp.br/concurso, localizando os links correlatos à inscrição.

1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos 
Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido.

2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

3. Para se inscrever, o candidato deverá preencher as con-
dições para preenchimento da função e entregar, na data da 
contratação, três fotografias 3x4 cm, além da comprovação de:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prer-
rogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiros;

b) ter 18 anos completos na data da contratação;
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções militares;
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) estar com o CPF regularizado;
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício da função;
g) não registrar antecedentes criminais;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função, comprovada em avaliação médica;
i) Ensino Médio Completo
4. O correspondente pagamento do boleto bancário da 

importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, 
em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária no 
valor de R$ 41,00.

4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou 
efetuado pagamento a menos do valor da taxa de inscrição, a 
inscrição do candidato será automaticamente cancelada.

4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional ou fora do período de 
inscrição ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste Edital. O pagamento por agendamento somente será 
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPU-

TAÇÃO
EDITAL
Concurso público de provas e títulos, para provimento de 

01 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com 
opção preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área 
de Eletrônica, Microeletrônica e Optoeletrônica, nas disciplinas 
EE 301 – Laboratório de Fundamentos Físicos para a Engenharia 
Elétrica e EE 410 – Introdução à Ciência dos Materiais para 
Engenharia Elétrica, da Faculdade de Engenharia Elétrica e de 
Computação da Universidade Estadual de Campinas. O concurso 
de que trata o presente edital será realizado nos dias 22, 23 e 
24 de fevereiro de 2016, com início às 07h50, na Faculdade de 
Engenharia Elétrica e de Computação, situada na Cidade Uni-
versitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas/SP, com o 
seguinte calendário fixado para a realização das Provas:

Dia: 22/02/2016 – (segunda-feira)
07:50 – Início dos trabalhos, apresentação do calendário 

e procedimentos, verificação de presença, preparação da prova 
escrita.

08:30 – Início da Prova Escrita - consulta de material 
bibliográfico

09:00 – Início da resolução da Prova Escrita
14:00 – Início da correção da Prova Escrita
18:00 - Divulgação do resultado da prova escrita, sorteio de 

ordenação dos candidatos habilitados e divulgação dos pontos 
para a Prova Didática.

Dia: 23/02/2016 – (terça-feira)
07:00 – Início da Prova de Plano de Trabalho e da Prova 

de Arguição
08:00 – Início do sorteio do ponto para a Prova Didática
15:10 – Início da Prova de Títulos
Dia: 24/02/2016 – (quarta-feira)
08:00 – Início da Prova Didática
16:30 – Sessão de Encerramento: abertura dos envelopes, 

compilação das notas e divulgação dos resultados.
A Comissão Julgadora é constituída pelos seguintes Pro-

fessores Doutores: Titulares: Hugo Enrique Hernández Figueroa, 
César José Bonjuani Pagan, Roberto Lacerda de Ório, Antônio 
Carlos Seabra e Maurício Pamplona Pires. Suplentes: Leandro 
Tiago Manera e Altamito Amadeu Susin.

OBS: A depender do número de candidatos presentes e da 
execução dos trabalhos, esse cronograma geral poderá sofrer, 
até o encerramento do concurso, ajustes para realização das 
provas mediante comunicação da Comissão Julgadora a todos 
os envolvidos.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora, e os candidatos inscritos: Hudson Giovani 
Zanin, Angélica Denardi de Barros, Helder José Ceragioli, Gerson 
dos Santos, Lucas Fugikawa Santos, Mardoqueu Martins da 
Costa, Alexandre Mantovani Nardes, Susana Filipa Almeida de 
Castro Viana e Gustavo Alexandre Viana. Os candidatos deverão 
chegar impreterivelmente no horário estabelecido para a aber-
tura dos trabalhos.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA
EDITAL
Concurso Público de provas e títulos, para obtenção do Títu-

lo de Livre Docente na área de Projeto Mecânico, nas disciplinas 
ES670 - Projeto de Sistemas Embarcados e ES770 - Laboratório 
de Sistemas Digitais, do Departamento de Mecânica Computa-
cional, da Faculdade de Engenharia Mecânica, da Universidade 
Estadual de Campinas. Tem seu calendário fixado para a realiza-
ção das provas, conforme segue:

Dia 23-02-2016 - terça-feira
09:00 – Abertura do Concurso.
09:10 – Elaboração dos temas da Prova Didática.
09:30 – Sorteio do Ponto da Prova Didática.
09:40 – Início da Prova de Títulos.
Dia 24-02-2016 - quarta-feira
09:30 – Início da Prova Didática.
10:30 – Avaliação do Conjunto da Produção Científica.
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes Pro-

fessores Doutores: Titulares: Paulo Sollero, José Alexandre Diniz, 
Marcos Pinotti Barbosa, Emílio Carlos Nelli Silva e Marcelo Nel-
son Páes Carreño; Suplentes: Roberto de Alencar Lotufo, Renato 
Machado Cotta e Elnatan Chagas Ferreira.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e o candidato inscrito: Luiz Otávio Saraiva 
Ferreira, a comparecerem na sala de reuniões da Diretoria da 
Faculdade de Engenharia Mecânica, situada na Rua Mendeleyev, 
nº 200, Cidade Universitária “Zeferino Vaz” em Campinas/SP.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL DE CANCELAMENTO
O Diretor do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, 

através da Secretaria Geral, torna público o CANCELAMENTO do 
concurso público de provas e títulos para preenchimento de 01 

a concepção, organização e aplicabilidade das políticas de 
atendimento;

. Estimular reflexões sobre a realidade de inserção profis-
sional, identificando caminhos para uma intervenção no campo 
das políticas públicas;

. Estabelecer propostas de políticas públicas para o desen-
volvimento do esporte, pré e pós os mega eventos esportivos 
(especialmente os que serão sediados no Brasil nesta década 
do esporte);

. Estabelecer propostas de políticas públicas na área do 
Lazer, em diferentes dimensões;

. Facilitar a compreensão de uma intervenção consciente, 
crítica e criativa na realidade profissional.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
. Política:
- Aspectos Históricos;
- Conceituações e concepções;
- A Política Pública – características e formas de consti-

tuição;
- O exercício da política pública – aspectos culturais, sociais 

e políticos.
. Dimensões da Política Pública:
- A política pública como assistência;
- A política pública como direito;
- A legitimação da política pública na sociedade.
. A gestão da política pública:
- Características;
- Formas de constituição e organização no Brasil;
- Principais entraves.
. A política pública em esporte (em nível nacional, estadual 

e municipal):
- Características e formas de constituição;
- Programas e Projetos;
- Possibilidades de gestão;
- Principais problemas e perspectivas de solução;
- Fóruns de debate;
- Possibilidades de intervenção.
. A política pública em lazer:
- Características e formas de constituição;
- Programas e Projetos;
- Possibilidades de gestão;
- Principais problemas e perspectivas de solução;
- Fóruns de debate;
- Possibilidades de intervenção.
. A educação e a política pública em esporte e lazer:
- Relações entre a política pública educacional e o acesso 

ao esporte e ao lazer;
- O esporte e o lazer como processos educacionais;
- Diálogos possíveis entre o poder público e o privado para 

a democratização do esporte e do lazer.
CP 701 – Esporte, Lazer e Sociedade
EMENTA
Análise acerca dos papéis do esporte e do lazer no desen-

volvimento da sociedade ao longo do tempo e na contempora-
neidade, especialmente em alguns marcos históricos, estabele-
cendo relações com os aspectos culturais e educacionais, com 
vistas a uma transformação da realidade.

OBJETIVOS
A disciplina possui como objetivo geral a compreensão do 

aluno acerca dos papéis do esporte e do lazer na sociedade, ao 
longo dos tempos (desde a Antiguidade até a atualidade), em 
diferentes culturas, especialmente na brasileira. Neste contexto, 
possui como objetivos específicos abordar: os aspectos históri-
cos acerca da origem do esporte e do lazer, apresentando seus 
conceitos e concepções; as relações entre esporte e lazer; as 
relações do esporte e do lazer com grandes movimentos sociais 
(políticos, econômicos, culturais etc); debates contemporâneos 
acerca das dimensões sociais do esporte e do lazer; o esporte e o 
lazer e uma possível transformação do indivíduo e da sociedade; 
dentre outros.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
. Aspectos históricos e conceitos acerca do esporte e lazer;
. O papel do esporte em diferentes culturas ao longo dos 

tempos;
. Os usos políticos do esporte – alguns exemplos interna-

cionais e nacionais;
. O esporte e o lazer no Brasil – desenvolvimento das áreas 

e mercado de trabalho;
. As dimensões sociais do esporte e do lazer no Brasil na 

atualidade;
. O esporte e o lazer e seus respectivos tratamentos pelos 

órgãos públicos e privados;
. Esporte, lazer e Educação;
. Reflexões contemporâneas: Mídia, esporte e lazer – a 

construção do ídolo esportivo;
. Reflexões contemporâneas: a “utilidade” do esporte e 

do lazer;
. Esporte e lazer em vistas de uma transformação social;
. Os megaeventos (Copa do Mundo e Jogos Olímpicos) no 

Brasil: a gestão e o impacto social e cultural.
CP 608 – Metodologia de Treinamento dos Esportes Cole-

tivos II
EMENTA
Estudos teórico-práticos relativos à pedagogia do esporte, 

que permitam abordar e desenvolver procedimentos metodo-
lógicos para aprendizagem, aperfeiçoamento e treinamento 
dos esportes coletivos no processo de especialização tendo por 
referências as competências essenciais dos jogos coletivos e 
suas manifestações específicas em contexto de jogo.

OBJETIVOS
A partir dos conhecimentos desenvolvidos na disciplina 

Metodologia de treinamento dos esportes coletivos I, avançar 
sobre a investigação do método. Ou seja, como as novas 
tendências em pedagogia do esporte tem se debruçado a 
pesquisar sobre temas que mantêm relações diretas e indiretas 
com o método, como por exemplo, as tomadas de decisão, a 
conscientização da ação, a inteligência tática, a análise de jogo 
e especificamente a questões relativas à periodização tática, 
integrada e de jogo, a partir de modelos de jogos, os quais 
possibilitam a configuração de currículos para a formação, tanto 
na especialização como na iniciação.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1. Versará sobre as novas investigações em pedagogia do 

esporte, destacando as principais pesquisas que estão sendo 
desenvolvidas sobre temas como: as tomadas de decisão, a 
conscientização da ação, a inteligência tática, a análise de jogo 
e especificamente a questões relativas à periodização tática e 
integrada, entre outros;

2. Estudo teórico-prático sobre as diferentes modalidades 
coletivas esportivas, com especial atenção ao futebol (e futsal), 
ao Basquete, voleibol e handebol, de modo a compreender 
o método comum de ensino/treinamento destes esportes na 
iniciação e especialização, bem como as questões relativas 
à diversidade e especificidade, requeridas e controladas pelo 
processo metodológico e didático;

3. Estudos teórico-práticos aplicados enfocando a constru-
ção de currículos de formação na iniciação e especialização para 
diferentes modalidades de esportes coletivos, para posterior 
apresentação na forma de seminário teórico e prático.

ANEXO II – BIBLIOGRAFIA
CP 600 – Políticas Públicas em Esporte
ISAYAMA, Hélder Ferreira; PINTO, Leila Mirtes S. de M.; 

UVINHA, Ricardo Ricci; STOPPA, Edmur Antonio (orgs). Gestão 
de políticas de esporte e lazer: experiências, inovações, potencia-
lidades e desafios. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2011.

MARCELLINO, Nelson Carvalho (org). Políticas públicas de 
Lazer. Campinas: Alínea, 2008.
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graduação e pós-graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, de pesquisa e de extensão;

O candidato ao título de Livre Docente necessita de tempo 
para adquirir maturidade acadêmica e se credenciar em progra-
mas de pós-graduação stricto sensu, recomendado pela Capes, 
adquirindo experiência fundamental nas atividades de docência 
e orientação de alunos;

O candidato ao título de Livre-Docência deve demonstrar 
independência nas atividades de ensino de graduação e pós-
graduação stricto sensu, recomendado pela Capes, ministrando 
disciplina e orientando alunos nos cursos de mestrado e de dou-
torado, assim como linha de pesquisa consolidada com captação 
de recursos de agências de fomento;

A aquisição de experiência administrativa possibilita a coor-
denação de todas as atividades de ensino, pesquisa e extensão;

O desenvolvimento de pesquisa original ou texto de que 
sistematize a produção acadêmica do candidato é fundamental 
para mostrar sua maturidade científica, especialmente após a 
obtenção do título de Doutor, quando tem-se acesso às agências 
de fomento;

O candidato deverá apresentar memorial documentado de 
suas atividades de pesquisa, com publicações em periódicos 
indexados (qualis da área de conhecimento em que atua), 
atividades em cursos de pós-graduação lato sensu, palestras 
e material didático qualificado, cursos de extensão e demais 
atividades pertinentes a sua área de atuação;

O interstício mínimo de 6 (seis) anos entre o doutorado e 
o concurso para obtenção do título de Livre Docente contribuirá 
para a maturação natural das habilidades gerais que permitem 
conhecer o funcionamento da Universidade como Instituição 
complexa.

Critérios para inscrição e documentação a ser apresentada:
1) Requerimento fornecido pela Seção de Comunicações, 

indicando nome completo, idade, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e cédula de identidade;

2) Cópia autenticada de cédula de identidade;
3) Cópia autenticada do título de Eleitor e comprovante de 

votação na última eleição ou justificativa;
4) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos 

do sexo masculino (cópia autenticada);
5) Atestado de sanidade física e mental, fornecido pelo 

Serviço Oficial de Saúde;
6) Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no 

valor de R$ 104,00 (cento e quatro reais), recolhida no Banco 
do Brasil, agência 5556-5 - C/C 130185-3 - UNESP/Faculdade de 
Medicina/Conta Concursos;

OBS: Os candidatos que encontram-se amparados pela 
Lei 12.782 de 20/12/2007, publicada no Doe. De 21/12/2007, 
deverão preencher cumulativamente os requisitos para redução 
da taxa de inscrição, conforme preconiza o artigo 1º da citada 
lei, a saber:

“percebam remuneração mensal a dois salários mínimos ou 
sejam desempregados”, devendo ser comprovado por meio de 
comprovante de renda ou declaração, por escrito da condição 
de desempregado.

Esclarecemos ainda, que o percentual de redução será de 
50% (cinqüenta por cento), do valor da taxa de inscrição, con-
forme o “caput” do artigo 1º da referida lei.

O resultado do deferimento ou indeferimento será disponi-
bilizado na Unidade objeto da inscrição pela área responsável 
pelo recebimento das inscrições ou no mural da Unidade.

No caso de indeferimento quanto a este benefício, o prazo 
para interposição do recurso será de 01 (um) dia contado da 
data de divulgação.

7) Nove exemplares do memorial circunstanciado, em que 
deverá constar tudo que se relacione com a formação intelectual 
e com atividade profissional, didática e científica do candidato, 
devidamente documentado;

8) Nove exemplares de Tese original e inédita, versando 
sobre assunto de livre escolha pertinente à disciplina em 
concurso, ou texto que sistematize criticamente a obra do can-
didato ou parte dela, elaborados após o doutoramento e por ele 
apresentados de forma ordenada e crítica, de modo a evidenciar 
a originalidade de sua contribuição nos campos da Ciência, das 
Artes ou das Humanidades;

9) Os candidatos em exercício de funções docentes no 
Campus de Botucatu, ficam dispensados das exigências dos 
itens 2, 3, 4 e 5, desde que tenham cumprido por ocasião de 
seu contrato inicial.

10) Os candidatos estrangeiros ficam dispensados da apre-
sentação dos documentos de que tratam os itens 3 e 4;

11) Os candidatos estrangeiros deverão possuir cédula de 
identidade permanente.

12) Comprovar título de Doutor, obtido ou reconhecido 
em programa de Pós-Graduação recomendado pela CAPS, que 
tenha sido conferido pelo menos 6 (seis) anos antes da data 
de inscrição;

13) Comprovar 6 (seis) anos de atividades em ensino de 
graduação após o doutorado;

14) Comprovar vinculação a programa de pós-graduação 
stricto sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, 
na qualidade de docente e orientador credenciado;

15) Possuir, pelo menos, duas orientações concluídas em 
programas de pós-graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, mestrado ou doutorado;

16) Possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas 
entre: artigos completos em revistas referenciadas em base de 
dados, indexadores e portais de periódicos com reconhecida 
qualidade na área, trabalhos completos em anais de eventos 
de âmbito nacional ou internacional de comprovada relevância 
na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, partituras, 
obras artísticas e patentes concedidas;

17) Ter coordenado, pelo menos, um projeto de pesquisa 
ou de extensão com financiamento e avaliação externo à 
Universidade;

18) Ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou Progra-
ma de Educação Tutorial (PET);

19) Ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES;

20) Ter participado, como membro titular, de atividades 
administrativas ou de gestão acadêmica em pelo menos dois 
órgãos colegiados da Universidade;

21) Ter produzido material didático, demonstrativo, impres-
so ou por mídia eletrônica de comprovada qualidade editorial, 
que não os já apresentados no inciso 16;

22) Ter participado de programa de pós-graduação lato 
sensu ou Programa de Residência;

23) Ter orientado 06 (seis) alunos de graduação, sendo pelo 
menos 03 (três) com bolsa de Iniciação Científica de Agência 
de Fomento, ou Bolsa de Núcleo de Ensino, ou Bolsa de Apoio 
Acadêmico e Extensão II;

24) Ter participado de pelo menos 10 (dez) congressos cien-
tíficos, com apresentação de trabalho em cada um;

25) Ter realizado estágio de pós-doutoramento que totalize, 
pelo menos 5 (cinco) meses;

26) Ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
27) Ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

Graduação stricto sensu;
28) Ter coordenado Projeto Temático ou similar;
29) Ter obtido auxílio individual para pelo menos uma das 

seguintes finalidades:
- Participação em congresso, realização de evento científico, 

publicação de texto, obtenção de bolsa de estudo, própria ou 
para orientados de Pós-Graduação stricto sensu e supervisão de 
Pós-Doutoramento, excetuando-se as previstas no inciso 26, e 
despesas com professor visitante;

a) Os itens 14 a 17 serão compulsórios, sendo que para o 
candidato em cuja Unidade não exista curso de pós-graduação 

4. O prazo de validade deste Concurso Público será de 6 
(seis) meses, contado da data da sua homologação, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração

5. Caberá ao Diretor Técnico Administrativo da Faculdade de 
Medicina a homologação deste Concurso Público.

6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualiza-
ções ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencio-
nada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

7. A Faculdade de Medicina se exime das despesas decor-
rentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimen-
to a qualquer fase deste Concurso Público e de documentos/
objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de prova.

8. A Faculdade de Medicina não emitirá Declaração de 
Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação no 
DOE documento hábil para fins de comprovação da aprovação.

9. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, refe-
rentes à realização deste Concurso Público, serão publicados, 
oficialmente, no Diário Oficial do Estado – Poder Executivo – 
Seção I, com exceção do resultado da solicitação de redução do 
valor da taxa de inscrição, que será apenas divulgado no site da 
Faculdade de Medicina, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

10. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 
dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília.

11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvi-
dosos serão julgados pela Faculdade de Medicina.

12. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer 
tempo, a Faculdade de Medicina poderá anular a inscrição, prova 
ou contratação do candidato, verificadas falsidades de declara-
ção ou irregularidade no Certame.

13. O candidato será considerado desistente e excluído do 
Concurso Público quando não comparecer às convocações nas 
datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II
Participar do planejamento, organização, controle e análise 

das atividades administrativas. Desenvolver atividades adminis-
trativas, compatíveis com a área de atuação, visando o atendi-
mento às rotinas e sistemas estabelecidos. Desempenhar outras 
atividades correlatas e afins.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Língua Portuguesa
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários 

e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 
figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substan-
tivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e 
conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e 

máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra 
de três simples e composta. Média aritmética simples e ponde-
rada. Juro simples. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Resolução de situações-problema.

Legislação
Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores: Regulamenta 

o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências.

Lei nº 10.520/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências.

Decreto Estadual nº 47.297/2002: Dispõe sobre o pregão, a 
que se refere a Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
dá providências correlata.

Lei 4.320 de 17 de março de 1964, Institui Normas Gerais 
de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal.

Portaria Unesp nº 165/1981 e alterações posteriores: Baixa 
o Estatuto dos Servidores Técnicos e Administrativos da Unesp 
– ESUNESP

Ética
Sensibilidade Social; valores morais; a ética implicita no 

Esunesp; Relações de Trabalho, Ética e Trabalho.
Bibliografia
Portaria Unesp nº 165/1981 e alterações posteriores: Baixa 

o Estatuto dos Servidores Técnicos e Administrativos da Unesp 
– ESUNESP;

SANCHEZ VASQUEZ, Adolfo. Ética. Rio de Janeiro:- Civiliza-
ção Brasileira, 2002

GOLEMAN, Daniel ph.D. FOCO. Tradução: Cássia Zanon. 
2013. Objetiva. Rio de Janeiro, 2013.

Noções de Informática
Sistema Operacional: Windows/Linux: conceito de pastas, 

diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de trans-
ferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação como conjunto de aplicati-
vos. Libre Office/Apache Open Office – Writer: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéri-
cos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefi-
nidos, caixas de texto. Libre Office/ Apache Open Office – Calc: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de 
páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
Libre Office/Apache Open Office – Impress: estrutura básica 
das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apre-
sentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões 
de ação, animação e transição entre slides. ThunderBird/Webmail 
– Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio 
de mensagens, anexação de arquivos. Mozilla Firefox/Google 
Chrome – Internet: Navegação Internet, conceitos de URL,

links, sites, busca e impressão de páginas.
 UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU
FACULDADE DE MEDICINA
EDITAL 001/2016 - FMB/DTA-STA
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PARA OBTENÇÃO DE TÍTULO DE LIVRE-DOCEN-

TE NO CONJUNTO DE DISCIPLINAS “ENFERMAGEM MATERNO 
INFANTIL NA COMUNIDADE" E "ENFERMAGEM EM SAÚDE 
COLETIVA”, SENDO QUE O TÍTULO OUTORGADO SERÁ DE 
LIVRE-DOCENTE EM SAÚDE COLETIVA, JUNTO AO DEPARTA-
MENTO DE ENFERMAGEM DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNESP, CAMPUS DE BOTUCATU.

Acham-se abertas, no período de 26/01/2016 a 24/02/2016, 
de segunda a sexta-feira, das 9 às 11 horas e das 14 às 17 
horas, na Seção de Comunicações da Faculdade de Medici-
na - Câmpus Universitário de Botucatu (Distrito de Rubião 
Júnior), as inscrições para obtenção do Título de Livre Docente, 
NO CONJUNTO DE DISCIPLINAS “ENFERMAGEM MATERNO 
INFANTIL NA COMUNIDADE" E "ENFERMAGEM EM SAÚDE 
COLETIVA”, sendo que o titulo outorgado será de Livre Docente 
em “SAÚDE COLETIVA” conforme estabelece o despacho nº 
074/2015 - CCPG/SG.

O acesso ao concurso de Livre-Docência pressupõe matu-
ridade acadêmica a ser conquistada após a obtenção do título 
de Doutor, especialmente mediante atividades de ensino, na 

b) original de um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho 
de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida 
nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares.

3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o 
candidato que apresentar um dos documentos discriminados na 
alínea “b” do item 3. deste Capítulo e desde que permita, com 
clareza, a sua identificação.

3.2. O candidato que não apresentar o documento, con-
forme a alínea “b” do item 3. deste Capítulo, não fará a prova, 
sendo considerado ausente e eliminado do Concurso.

3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quais-
quer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada.

4. Não será admitido na sala ou no local de prova o can-
didato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
seu início.

5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e horário 
preestabelecidos.

6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de 
prova sem o acompanhamento de um fiscal.

7. Em caso de necessidade de amamentação durante a 
prova, a candidata deverá levar um acompanhante, que ficará 
em local reservado para tal finalidade e será responsável pela 
guarda da criança.

7.1. No momento da amamentação, a candidata deverá ser 
acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável 
pela guarda da criança.

7.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
à duração da prova da candidata.

8. Excetuada a situação prevista no item 7. deste Capítulo, 
não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 
nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso 
Público.

9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplica-
ção da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, 
de candidato da sala ou local de prova.

10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que 
diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e a conferên-
cia do material entregue, para a realização da prova.

11. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie 
de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/
ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não for-
necidos e uso de telefone celular, protetor auricular, boné, gorro, 
chapéu e óculos de sol.

11.1. O telefone celular deverá permanecer desligado 
durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local 
de realização da prova.

12. Será excluído do Concurso o candidato que:
a) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do 

horário estabelecidos no Edital de Convocação;
b) não apresentar o documento de identificação conforme o 

previsto na alínea “b” do item 2. deste Capítulo;
c) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de 

prova sem o acompanhamento de um fiscal;
d) estiver portando, em quaisquer das dependências do 

prédio de aplicação da prova: calculadora e relógio com cal-
culadora, agenda eletrônica ou similar, aparelhos sonoros, BIP, 
pager, walkman, gravador e/ou qualquer outro tipo de receptor e 
emissor de mensagens, bem como com o celular ligado;

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato 
ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso 
de material não permitido para a realização da prova;

f) lançar meios ilícitos para a realização da prova;
g) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação 

da prova.
h) durante o processo, não atender a quaisquer das disposi-

ções estabelecidas neste Edital;
V - DO JULGAMENTO DA PROVA E HABILITAÇÃO
1. A prova escrita será avaliada na escala de 0 a 100 pontos
2.Serão considerados habilitados os candidatos que obtive-

rem, no mínimo, 50 pontos na prova escrita.
VI - DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final do candidato será a nota obtida na 

prova objetiva.
2.Os candidatos habilitados serão classificados por ordem 

decrescente da pontuação final.
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
1- Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para a contratação, sucessivamente, o candidato que:
1.1 -com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 

Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada.

1.2 - tiver maior nota na prova de língua portuguesa;
1.3 - tiver maior número de filhos;
VIII - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 

contados da data da divulgação ou do fato que lhe deu origem.
2. Em caso de interposição de recurso esse deverá ser 

protocolado, pessoalmente ou por meio de um procurador, na 
Seção Técnica de Comunicações da Faculdade de Medicina do 
Campus de Botucatu.

3. A Banca Examinadora constitui última instância para os 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.

4. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipula-
dos neste Edital não será conhecido, bem como não será conhe-
cido aquele que não apresentar fundamentação e embasamen-
to, ou aquele que não atender às instruções constantes do edital.

5. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso 
de recurso.

6. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
IX – DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação será caracterizada até 30 (trinta) dias após 

a convocação e obedecerá à ordem de classificação dos candi-
datos, de acordo com as necessidades da FM.

2. Por ocasião da contratação, deverão ser comprovadas, 
mediante entrega dos devidos documentos, observados os 
termos do item 1. do Capítulo X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para a 
função, previstos na inscrição;

b) firmar declaração de que não acumula remuneração pro-
veniente de cargos públicos, conforme previsto na Constituição 
Federal de 1988;

c) outras exigências especificadas no presente edital.
3. O não atendimento à convocação ou a não contratação 

dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 
desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste 
Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros.

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Quando da contratação, o candidato deverá entregar os 

documentos comprobatórios constantes no item 3. do Capítulo 
II – DAS INSCRIÇÕES.

2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

3. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o 
candidato, apenas a expectativa de direito à contratação e à 
preferência na contratação.

admitidas alterações ou inclusões após o período de solicitação 
do benefício.

16. O resultado da solicitação será divulgado oficialmente 
na data prevista de 01/02/2016, no endereço eletrônico http://
www.inscricoes.fmb.unesp.br/concurso.

17. Será considerado indeferido o requerimento de solicita-
ção de redução do valor da taxa:

a) preenchido incorretamente (omissões, informações inve-
rídicas etc.);

b) enviado pelos Correios ou entregue pessoalmente ou por 
procuração após o período previsto no item 13.2.;

c) que não tenha anexada a documentação exigida no 
item 14.;

d) que não comprove os requisitos previstos no item 12.
18. O candidato beneficiado com a redução do valor da 

taxa deverá preencher os dados de sua inscrição, pela internet, 
no endereço eletrônico http://www.inscricoes.fmb.unesp.br/con-
curso, até o dia 04/02/2016.

19. Após o preenchimento e envio da ficha de inscrição, o 
candidato beneficiado com a redução do valor da taxa deverá 
imprimir o boleto bancário específico com o valor da taxa de 
inscrição reduzido e efetuar o pagamento até 04/02/2016, 
seguindo os parâmetros firmados neste Edital.

20. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
inscrever-se normalmente, seguindo as instruções e os procedi-
mentos contidos neste Edital.

21. A inscrição, em quaisquer dos casos dos itens 19. ou 20., 
somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do cor-
respondente pagamento do boleto referente à taxa de inscrição.

22. A Faculdade de Medicina reserva-se o direito de verificar 
a veracidade das informações prestadas pelo requerente. Caso 
alguma das informações seja inverídica, a Faculdade de Medici-
na indeferirá o pedido de requerimento, sem prejuízo da adoção 
de medidas judiciais cabíveis.

23. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de Medicina 
utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem 
como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

24. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a 
realização do Concurso, acarretarão a eliminação do candidato 
do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e 
dos demais atos praticados pelo candidato, conforme previsto 
no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 
2007.

25. Às 23h e 59min de 04/02/2016, a ficha de inscrição e o 
boleto bancário não estarão mais disponibilizados no site.

25.1. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

25.2. A Faculdade de Medicina não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados.

26. O candidato que necessitar de condições especiais, 
inclusive prova em braile, prova ampliada, etc., deverá, no perí-
odo das inscrições, encaminhar, por SEDEX ou pessoalmente, na 
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos da Faculdade de Medicina, solicitação contendo nome 
completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários para a 
realização da prova, indicando, no envelope, o Concurso Público 
para o qual está inscrito.

26.1. O candidato que não o fizer, durante o período de 
inscrição e conforme o estabelecido neste item, não terá a sua 
prova especial preparada ou as condições especiais providen-
ciadas.

26.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da prova ficará sujeito, por parte da Faculdade de 
medicina, à análise da razoabilidade do solicitado.

26.3. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será 
considerada, conforme o caso, a data da postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do 
protocolo firmado pela Faculdade de Medicina.

III – DA PROVA
1. O Concurso Público constará da seguinte prova:
1.1 - - Prova Objetiva
2- A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, neces-
sário ao desempenho da função. Essa prova terá duração de 3 
horas e será composta de questões objetivas de múltipla escolha 
conforme esquema abaixo e de acordo com o conteúdo progra-
mático constante do Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.

Disciplinas
Nº Questões
Valor individual
Valor Total
Português
20
2 pontos cada
40 pontos
Matemática
10
2 pontos cada
20 pontos
Legislação
10
2 pontos cada
20 pontos
Ética profissional
05
2 pontos cada
10 pontos
Informática
05
2 pontos cada
10 pontos
Total Questões
50
2 pontos cada
100 pontos
IV - DA PRESTAÇÃO DA PROVA
1. A prova objetiva tem data prevista para sua realização 

em 24/02/2016, às 19 horas, devendo o candidato observar, total 
e atentamente, o disposto nos itens 1. a 11., e seus subitens 
deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

2. A confirmação da data e horário e informação sobre o 
local e sala para a realização da prova objetiva, deverão ser 
acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convoca-
ção a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE – Poder 
Executivo – Seção I.

2.1. Nos 5 dias que antecederem a data prevista para a 
prova, o candidato poderá ainda:

- consultar o site http://www.inscricoes.fmb.unesp.br/con-
curso; ou

- contatar a Seção Técnica de Desenvolvimento e Adminis-
tração de Recursos Humanos pelos telefones (14) 3880-1046 / 
(14) 3880- 1059 / (14) 3880- 1065 / (14) 3880-1052.

2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, 
horário, turma, sala e local constantes do

Edital de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

3. Os candidatos deverão comparecer no local designado 
para as provas, constantes do Edital de Convocação com 
antecedência mínima de 30 minutos antes da hora marcada, 
munidos de:

a) caneta azul ou preta, lápis preto e borracha macia; e
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